
    
 
 

 
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  
                                               PREFEITURA MUNICIPAL DE OSÓRIO   
  

 

PROJETO DE LEI Nº__________ 

 

LEI Nº ________ de __ de ______ de 2019. 

   

 

DENOMINA DE DR. FREDDY 

FLAVIANO TORRICO SORIA, O 

CENTRO ESPECIALIZADO EM 

REABILITAÇÃO FÍSICA, AUDITIVA 

E VISUAL – CER III. 

 

 

  Art. 1º Fica denominado de Dr. Freddy Flaviano Torrico Soria, o 

Centro Especializado em Reabilitação Física, Auditiva e Visual – CER III. 

 

  Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE OSÓRIO, em 

____de____________de 2019. 

 

 

    Prefeito Municipal 



    
 
 
 
 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OSÓRIO   

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

  O Projeto de Lei que ora estamos encaminhando ao Legislativo 

Municipal para posterior deliberação dos nobres Vereadores, visa homenagear e 

denominar o Centro Especializado em Reabilitação Física, Auditiva e Visual de 

“Dr. Freddy Flaviano Torrico Soria”, grande figura profissional e humana que 

prestou seus serviços à comunidade osoriense por muito tempo. 

  Freddy Flaviano Torrico Soria, nasceu no município de Villa Rivero, 

província de Punata, Cochabamba, Bolivia, em 22 de agosto de 1939. 

  Fez seus estudos primários e secundários na cidade natal. No início 

dos anos 60, mudou-se para Porto Alegre a fim de cursar a Faculdade de 

Medicina na Universidade Federal do Rio Grande do Sul, pelo convênio 

educacional Brasil-Bolívia. Formou-se no ano de 1966 e logo após fez Residência 

Médica em Oftalmologia e Otorrinolaringologia. Após uma Residência de muita 

qualidade, veio trabalhar na cidade de Osório, em suas especialidades, onde 

conquistou grande clientela. O Dr. Freddy, pelo seu espírito social, solidário e 

dotes artísticos, fez parte de várias entidades do município de Osório. Como Lions 

Clube, Clube Atlético Osoriense, Grêmio Esportivo Sulbrasileiro, Clube Atlético 

Milionários, Posto de Puericultura, além de ser médico credenciado da Prefeitura 

Municipal, Instituto de Previdência do Estado e diversos convênios. 

  Era comum vê-lo participando de campanhas sociais pelo Lions 

Clube, promovendo doações de óculos e consultas gratuitas. Mesmo o médico, o 

cidadão, por muitas vezes promoveu a consulta e aviou óculos a título gratuito a 

pessoas carentes. 

  Nunca se esqueceu de suas origens. Frequentemente voltava à 

Bolívia. Falava o quíchua, idioma originário dos Incas, com tal desenvoltura como 

o espanhol e, posteriormente, o português. Em seu consultório, ou em sua casa, 

adornavam as estantes instrumentos de música: o charango, o cuatro, a charjcha, 

quena e flautas andinas. Bem como estatuetas de entidades indíginas, e diversos 

outros objetos relacionados à sua cultura. 
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  Em dois de março de 2002, vitimado por uma parada cardíaca , 

morreu prematuramente, deixando seus familiares e uma legião de amigos e 

admiradores. 

  Pelos motivos acima expostos, aguardamos a aprovação do presente 

Projeto de Lei. 

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE OSÓRIO, em 01 de 

março de 2019. 

 

 

   Eduardo Rodrigues Renda, 

   Prefeito Municipal em Exercício. 

 


